
                  
                
 
                GABINETE DA PRESIDÊNCIA                           

Florianópolis,24 de maio de 2019. 

 
 

COMUNICADO N. 06/2019 
 
 

Senhor Responsável pela Unidade Central de Controle Interno,  

 

Após ciência deste Tribunal de Contas, encaminho para conhecimento 

e providências, inclusive de divulgação no âmbito dos órgãos e entidades 

vinculados a essa Unidade de Controle Interno, arquivo eletrônico contendo 

cópia do Ofício nº 0003848-82.2011.8.24.0028-01-0004, da 2ª Vara da 

Comarca de Içara, noticiando decisão expedida pelo Juiz Substituto da 2ª 

Vara da Comarca de Içara,  Luiz Carlos Vailati Júnior, nos autos da Ação Civil 

Pública/Lei Especial nº 0003848-82.2011.8.24.0028/01, proibindo Robson 

Luiz Hamann, CPF 023.104.829-78, de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
 

Francisco Luiz Ferreira Filho 
Assessoria da Presidência  

 
 
 
DE ACORDO, cientifique-se. Comunique-se, igualmente, 
o Setor de Compras e o Núcleo de Informações Estratégicas 
deste Tribunal. 
 
 
 

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR 
Conselheiro-Presidente       

 
 


















